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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA.

Sessão de ..2.5.1.o.utubr.o .._ de 19 9.L ACORDÃO N.o . .__. _

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid a

113.954 Processo nº 11050-000813/91-12.
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA S.A.
DRF - RIO GRANDE - RS.

R E S O L U C Ã O Nº 302-563

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos', em converter o julgamento em
diligincia à repartiçio de origem (DR~-Rio Grande-RS), na forma do rel~
tório e voto que passam a integnar o presente julgado.

Brasília-DF, 25 de outubro de 1991.

~~ ~vL-
JOSÉ ALVES DA FONSECA - Preside

....----::S- Relator.

t ~~N~-Rr, . acionaI.

• ~~~~~O E~E: O 8 MAl ']992
Parti~~param, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
RON~LDO LINDjMAR 50sÉ MARTON, ELIZABETH EMíLIO MORAES CHIEREGATTO, LUIS

~I ._-

CARLOS VIANA,DE VASCONCELOS, UBALDO CAMPELLO NETO, RICARDO LUZ DE BARROS
BARRETO. Ausente o Cons. INAtDO DE VASCONCELOS SOARES .
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MEFP - TERCEiRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 21 CÂMARA.
• RECURSO Nº 113.954 RESOLUÇÃO Nº 302-563

RECORRENTE: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA S.A.
RECORRIDA DRF - RIO GRANDE - RS.
RELATOR : JOSt SOTERO TElLES DE MENEZES.
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Em ato de vistoria aduaneira foi constatada a falta de di
versas mercadorias importadas e transportadas pelo naVIO Copacabana,
entrado no Porto do Rio Grande-RS em 9/10/90. Pela falta foi respon-

. . "

sabilizado o transportador e intimado a recolher o c~~dit~ :tributÁ
rio de Cr$ 4.476.639,99, correspondente a Cr$ 2.984.426,08 de Impo~
to de Importaçio e multa de Cr$ 1.492.213,91.. A intimada apresen~ou
defesa alegando que nio deu causa ~ falta, tratando-se de ca~o for
tuito pu força maior, pois, o navio foi objeto de saque ~ mio armA
da, no dia 9/10/90 enquanto a embarcação estava fundeada no Porto
aguardando a atrac.aç'ãono terminal de, containers~ Os assaltante's Vi'alaram
um container e se apoderaram de parte dos volumes ali estufados.

A autoridade de primeira inst~ncia examinou a defesa e
julgou procedente a ação fiscal determinando a cobrança do cr~dito
tributário .

Não conformada e em tempo hábi'l, a intimada apresentou re
curso a este Terceiro Conselho de Contribuintes onde reitera as me~
mas raz6es da defesa, istb ~, caso fortuito ou força maIor e prote~
ta pela juntada de certidão do inqu~rito aberto pela polícia Federal.

t o relatório .
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Para que possamos julgar o presente litígio, proponho o
retorno dos iU~QS ~ repar~iç~o d~ ori~em, ~om o p~op6sito de dilig~~
cia a ser"determinada pela autoridade aduane,ira, vi~ando a'; 'Jun,t'ada

v das concl~s5es do 'inqu~ri~o polit{al alegado pela r~c~rre~te, be~ CQ

mo outras peç~s eiucidai~rias, sehdo, a se~uir,'da~a vi~tas dos ay. , . .
tos a recorrente para manifestar-se, caso queira.

Sala das Sess5es, em 25 de outubr:w de 1991 .
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